
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                              [1] 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA 

 Gabinete do Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 117, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 25.035,00. 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em Exercício de General Câmara, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica 

do Município e em conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 2.503/2024: 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 25.035,00 (vinte e cinco mil e trinta e cinco reais), nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 51 R$ 15.000,00 
SUBTOTAL R$ 15.000,00 
  

SECRETARIA DE OBRAS 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 127 R$ 10.000,00 
SUBTOTAL R$ 10.000,00 
  

SERVIÇOS URBANOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 124 R$ 35,00 
SUBTOTAL R$ 35,00 
  

TOTAL R$ 25.035,00 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, a redução, em igual 

importância, das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 6569 R$ 15.000,00 
SUBTOTAL R$ 15.000,00 
  

SECRETARIA DE OBRAS 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5697 R$ 10.000,00 
SUBTOTAL R$ 10.000,00 
  

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 181 R$ 35,00 
SUBTOTAL R$ 35,00 
  

TOTAL R$ 25.035,00 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                              [2] 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA 

 Gabinete do Prefeito Municipal 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 30 de julho de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO  

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 
Secretário Municipal de Administração 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LT
O

N
 H

O
LZ

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 J
O

Ã
O

 C
A

R
LO

S
 F

O
R

N
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
en

er
al

ca
m

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

61
7-

D
15

D
-A

E
6F

-0
81

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
61

7-
D

15
D

-A
E

6F
-0

81
3


